
Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

Ibitinga, em 05 de novembro de 2021. 

Assunto: APRESENTA REDAÇÃO FINAL 

Excelentíssima Presidente: 

Atendendo  solicitação  feita  por  Vossa  Excelência,  para  a  COMISSÃO  DE
CONSTITUIÇÃO,  LEGISLAÇÃO,  JUSTIÇA E REDAÇÃO  para  elaborar  a  Redação
final do PLO Nº 116/2021 – Institui  a Campanha Junho Violeta,  em alusão ao Dia
Mundial  de  Conscientização  da  Violência  Contra  a  Pessoa  Idosa,  no  âmbito  do
Município de Ibitinga e dá outras providências, informamos que a Redação Final foi
elaborada e está sendo apresentada anexa a este para ser apreciada pelo Egrégio
Plenário desta Casa.

Respeitosamente. 

DR. FERNANDO INÁCIO 
Presidente da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação 

A Sua Excelência 
DANIELA C. S. BRANCO DE ROSA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

OFÍCIO Nº 153/2021

O
FÍ

C
IO

 N
º 1

53
/2

02
1 

- P
ro

to
co

lo
 n

º 3
36

7/
20

21
 re

ce
bi

do
 e

m
 0

5/
11

/2
02

1 
15

:5
6:

59
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
SO

N
 F

ER
N

AN
D

O
 IN

ÁC
IO

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.i

bi
tin

ga
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

B9
4-

F8
5E

-8
4A

C
-E

D
F4

.

Pag. 1/3



Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 116/2021

Institui a Campanha Junho Violeta, em alusão ao Dia Mundial de Conscientização da
Violência contra a Pessoa Idosa -  É preciso se importar, no âmbito do município de
Ibitinga e dá outras providências. 

(Projeto de Lei Ordinária nº 116/2021, de autoria do Vereador Ricardo Prado). 

Art. 1º Em conformidade com a Lei Municipal nº 2.932, de 28 de fevereiro de 1997, fica
instituída  no  município  de  Ibitinga  a  campanha  Junho  Violeta,  a  ser  realizada
anualmente  durante  o  mês  de  junho,  com  o  objetivo  de  desenvolver  ações  de
mobilização, sensibilização e conscientização da população, sobre todos os tipos de
violência contra as pessoas idosas. 
Parágrafo único. A campanha Junho Violeta terá como símbolo um pequeno laço de
cor violeta. 

Art.  2º O evento ora instituído passa a integrar o Calendário Oficial  de Eventos do
Município de Ibitinga. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br
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